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PREFEITURA DE SANTARÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
Av. Dr. Anisio Chaves, 712, Aeroporto Velho, CEP 68030-970 – Santarém-PA  

CNPJ: 05.182.233/0010-67 

_________________________________________________________________________________________ 
 
Prezados (as) Senhores (as): 
 
Visando eventual necessidade de comunicação direta entre esta Secretaria Municipal de Planejamento – 
Núcleo de Licitações e as empresas interessadas em participar da presente licitação, solicitamos preencher e 
enviar os dados do Termo de Recebimento de Edital para o e-mail licitacsemedstm@hotmail.com. 
 
O não envio dos dados eximirá a Administração de responsabilidade de comunicação direta de 
eventos relacionados ao procedimento licitatório, ressalvada a obrigatoriedade, pela legislação de 
referência, de sua publicação na Imprensa Oficial e/ou em jornal de grande circulação. 
 
Santarém, 23 de Setembro de 2016.  
 
 

Roberto César Lavor dos Santos 
Pregoeiro Municipal 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2016-SEMED - REPETIÇÃO 
 

CONTRATAR EMPRESAS HABILITADAS PARA ATENDER O PROGRAMA DINHEIRO 
DIRETO NA ESCOLA - PDDE, REPETIÇÃO DO LOTE 02 - MATERIAIS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO E LOTE 03 - UTENSÍLIOS DE COZINHA, DESTINADO AS ESCOLAS 
DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE ENSINO. 
 

NOME EMPRESARIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

NOME PARA CONTATO: 

TELEFONE:  FAX: 

CIDADE/ESTADO:  

E-MAIL: 

 
Recebemos, da Secretaria Municipal de Planejamento - Núcleo de Licitações, nesta data, cópia do 
Edital da Licitação acima identificada. 
 

__________________________,_____de ______________ de 2016. 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

(A assinatura é opcional em caso de envio por e-mail licitacsemedstm@hotmail.com) 
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PREFEITURA DE SANTARÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
Av. Dr. Anisio Chaves, 712, Aeroporto Velho, CEP 68030-970 – Santarém-PA  

CNPJ: 05.182.233/0010-67 

_________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº010/2016-SEMED REPETIÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016-SEMED - REPETIÇÃO  
Tipo de Licitação: Menor preço  
Regime de Execução: POR LOTE 
Data de abertura: 07/10/2016  
Horário: 09:00 horas 

Local: Sala de licitações da SEMDETUR – Avenida Mendonça Furtado, 2188 - Aldeia 
O Edital poderá ser obtido no site: www.santarém.pa.gov.br 
 
A Secretaria Municipal de Educação – SEMED, através do pregoeiro da administração geral, designado pela 
Portaria nº001/2016/SEMDETUR, torna público para conhecimento de todos os interessados que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO em sua forma PRESENCIAL, do tipo menor preço por lote conforme 
descrito deste Edital e seus Anexos. 
O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 
Federal nº 10.520/2002, de 17/017/2002, Decreto nº 3.555 de 09/08/2000, Lei Municipal 18.347/2010, Decreto 
Municipal nº444/2005, de 25/11/2005, e subsidiariamente, pela Lei Federal nº8.666/1993, com as devidas 
alterações, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações e demais normas pertinentes, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
 
1- OBJETO 
Constitui objeto do presente certame CONTRATAR EMPRESAS HABILITADAS PARA ATENDER O 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE, REPETIÇÃO DO LOTE 02 - MATERIAIS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E LOTE 03 - UTENSÍLIOS DE COZINHA, DESTINADO AS ESCOLAS DA 
REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE ENSINO. 
  

2- LOCAL DATA E HORÁRIO 
2.1. A abertura do Pregão Presencial nº 010/2016/SEMED - Repetição acontecerá às 09 horas do dia 07 de 
Outubro de dois mil e dezesseis na Sala de licitações da SEMDETUR, Av. Mendonça Furtado nº 2188, Aldeia, 
CEP 68005-100. 
 
3- CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE 
Anexo I: Termo de Referência 
Anexo II: Minuta do Contrato; 
Anexo III: Carta de Apresentação da Documentação; 
Anexo IV: Carta Proposta; 
Anexo V: Declaração (Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal); 
Anexo VI: Modelo de declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  
Anexo VII: Declaração de Qualidade e Responsabilidade do Produto Ofertado; 
Anexo VIII: Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
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4 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 O prazo para apresentação de impugnação ao Edital é de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que 
tais impugnações deverão ser manifestadas por escrito, encaminhadas ao Pregoeiro Municipal no endereço: 
Av. Mendonça Furtado nº 2188, Aldeia, CEP 68005-100 no prazo mencionado. 
4.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme estabelecido 
no art. 12, § 1º do Decreto nº. 3.555/00; 
4.3 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame. 
 
5 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
5.1 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 
seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, ao Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, até 3 (três) dias úteis 
anterior à data fixada no preâmbulo. 
 
6 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO  
6.1.Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
6.1.1.Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que exercem as atividades definidas no objeto deste 
certame. Quando as empresas que se enquadrarem como Microempreendedor Individual, Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas Equiparadas, para efeito do tratamento diferenciado previsto na 
Lei Complementar nº. 123/2006 e demais alterações e Lei Municipal nº. 18.347/10, em que deverá ser 
comprovado mediante apresentação de Declaração, nos termos do modelo que consta do Anexo VII deste 
Edital, firmada pelo representante legal da empresa, ratificando não haver nenhum impedimento previsto no 
art. 3º, § 4º, da referida lei. A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não utilizar 
os benefícios previstos na supracitada; 
6.1.1.1. A declaração em questão deverá ser entregue à Equipe de Apoio do Pregoeiro logo no inicio da 
sessão de abertura, antes e separadamente dos envelopes (Proposta e Habilitação) exigidos nesta licitação, 
pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na 
Lei Complementar nº. 123/2006 e demais alterações e Lei Municipal nº. 18.347/10. 
6.1.2.Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 
6.1.3.Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
6.1.3.1.Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência; sob concurso de credores; em 
dissolução ou em liquidação; 
6.1.3.2.Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública, ou que por 
esta tenham sido declaradas inidôneas; 
6.1.3.3.Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou 
ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 
6.1.3.4.Estrangeiras que não funcionem no País. 
6.1.4.É indispensável à presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão pública do 
pregão, estando sujeito às penalidades administrativas previstas no art. 7º da Lei nº. 10.520/02. 
6.1.5.Será permitida a subcontratação desde que atendido as exigências de contratação exigidas no edital. 
6.1.6.A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE ASSINAR O CONTRATO ATRAVÉS 
DO CERTIFICADO DIGITAL E FÍSICO. 
 
7 – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
7.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante munido 
de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório e, venha a responder por sua 
representada; 
7.2 Os documentos que instruem o credenciamento deverão ser entregues ao Pregoeiro fora do envelope; 
7.3 O credenciamento entregue ao Pregoeiro deverá conter: 
a) Carteira de identidade em original e xérox, ou outro documento equivalente com fotografia; 
b) Instrumento de procuração pública ou particular; 
c) Cópia do Estatuto ou Contrato Social ou Requerimento Individual de Empresário, comprovando a 
legitimidade do outorgante. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social ou Requerimento Individual de Empresário, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

i. No caso de Microempreendedor Individual apresentar o Certificado da Condição de 
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Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em http://www.portaldoempreendedor.com.br. 
d) Carta de Apresentação de Documentação (Anexo III), dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme dispõem a artigo 4º, inciso VII, da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
artigo 11, inciso IV, do Decreto nº. 3555 de 08.08.2000; 
e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo VIII); 
f) Declaração de enquadramento como Microempreendedor Individual, Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte ou Cooperativa Equiparada (Anexo VI), quando o proponente se enquadrar como tal e desejar fazer uso 
dos benefícios da Lei Municipal n.º 18.347/10 e a Lei Complementar Federal n.º 123/06; 
g) Termo de Recebimento do Edital, devidamente preenchido e com o ateste de recebimento por 
qualquer servidor do Núcleo de Licitação. Caso seja enviado por e-mail, anexar o e-mail de envio. 
h) CÓPIA DO CONTRATO OU QUALQUER OUTRO DOCUMENTO QUE COMPROVE QUE A EMPRESA 
POSSUI A ASSINATURA DIGITAL. 
7.4 O instrumento de procuração descrito na alínea “b” do item 7.3, acima deverá ter firma reconhecida, com 
amplos poderes para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, incluindo poderes para formular 
lances, em nome do proponente. 
7.5 Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma licitante; 
7.6 O credenciamento é a condição obrigatória para a participação dos licitantes neste Pregão; 
7.7 Os documentos do credenciamento poderão ser entregues em cópia autenticada ou cópia simples com a 
exibição do original para autenticação pela Equipe de Apoio.  
 
8 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO 
8.1 A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora 
determinados, em 02 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, com as seguintes inscrições: 
 

ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO Nº. 010/2016-SEMED - REPETIÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ/MF Nº.  

 

ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO Nº. 010/2016-SEMED - REPETIÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ/MF Nº. 

 
9 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, Documentos de 
Habilitação, será pública e dirigida pelo Pregoeiro, na data, horário, local e nos termos determinados neste 
Edital, devendo os invólucros ser entregues lacrados da seguinte forma: 
9.1.1 O Envelope nº. 01 (Proposta de Preços) – Conforme item 10 deste Edital. 
9.1.2 O Envelope nº. 02 (Documento de Habilitação) – Conforme item 12, deste Edital. 
9.2 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se 
início ao recebimento dos invólucros. 
9.3. Serão abertos os invólucros contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos, conferidos 
e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes. 
 
10 – DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº. 01) 
10.1 A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER APRESENTADA: 
a) Em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 
b) Datada, assinada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente; 
c) Organizada por qualquer outro meio que possibilite o deslocamento das folhas que a compõem, devendo 
ainda, estar devidamente numeradas preferencialmente no canto inferior direito. Não serão aceitos propostas 
avulsas ou fixadas por clipes.  
10.2 O CONTEÚDO DA PROPOSTA DEVERÁ CONTER: 
a) Carta Proposta da Licitante (Anexo IV), com nome ou razão social, endereço completo e número do 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda; 
b) Declaração de Qualidade e Responsabilidade do Produto Ofertado (Anexo VII); 
c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo VIII); 

http://www.portaldoempreendedor.com.br/
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d) Endereço completo, telefone, fax, número de conta corrente e endereço eletrônico (e-mail), este último se 
houver, para contato; 
e) Especificações dos produtos de forma clara, descrevendo detalhadamente a especificação e outros 
elementos que de forma inequívoca identifiquem os produtos;  
f) Preço unitário e total, em algarismo e por extenso para as aquisições descritas no item 04, do Termo de 
Referencia (Anexo I), sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 
mais de um resultado; 
g) Prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
h) Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado de todos os impostos, taxas, despesas de transporte, 
seguro, carga e descarga, bem como quaisquer outras despesas relacionadas com o fornecimento proposto. 
i) Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos 
em algarismo e por extenso, prevalecerá o último. 
j) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os produtos ser entregues sem ônus adicionais; 
l) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, 
proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou 
manifestamente inexequíveis. 
 
10.3 – DA APRESENTAÇÃO DA NOVA PROPOSTA 
a) A (s) empresa (s) arrematante (s) deverão apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a proposta 
consolidada com os preços dos itens arrematados. A não entrega da proposta pela licitante incidirá na 
desclassificação da mesma e na imediata convocação da segunda colocada, na ausência desta convocar-se-á 
a próxima.  
  
11 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
11.1 O julgamento da proposta será efetuado pelo critério menor preço por lote sendo classificada pelo 
Pregoeiro a licitante que apresentar proposta de preços em consonância com o item 10 e que apresentar 
proposta com menor preço, e as demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10 % (dez por 
cento) superior àquela de menor preço. 
11.1.1 Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 10, serão 
classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três propostas. 
11.2 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
11.2.1 Os lances deverão ser formulados a partir da menor proposta apresentada. 
11.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no item 16 deste Edital. 
11.4 Ao Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 
de valor. Não será permitida consulta externa, via telefone, por parte dos licitantes, que deverão ser 
desligados no inicio do certame. 
11.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da 
licitante da etapa competitiva de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, 
para efeito de ordenação das propostas. 
11.6. As microempresas, microempreendedor individual e as empresas de pequeno porte, nos termos da 
legislação civil, acrescentarão à sua forma ou denominação as expressões “Microempresa” ou “Empresa de 
Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações “ME”, “MEI” ou “EPP”, conforme o caso, sendo facultativa a 
inclusão do objeto da sociedade (art. 72, da Lei 123/2006) e demais alterações. 
11.7 Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
e o valor estimado para a contratação. 
11.8 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, ao Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
11.9 Para fins de julgamento das propostas, ao Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em conta o critério 
de menor preço, sendo declarado vencedor aquele que apresentar, após os procedimentos previstos neste 
Edital, o menor preço sobre a menor proposta formulada antes da fase de formulação dos lances. 
11.10 Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, a proposta será desclassificada e ao Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 
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11.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda os manifestamente 
inexequíveis, comparados aos preços de mercado. 
11.12 No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, ao Pregoeiro convocará todas as 
licitantes para no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua 
desclassificação, conforme previsto no artigo 48, §3º da Lei nº. 8.666/93. 
11.13 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
11.14 Nas situações previstas nos itens 11.5 e 11.7, ao Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
11.15 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 
11.16 Em cumprimento ao artigo 43, da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006 e demais alterações, 
para as microempresas, microempreendedor individual e empresas de pequeno porte, será observado: 
11.16.1 As microempresas, microempreendedor individual e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.16.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame e adjudicado o objeto a seu favor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de negativa. 
11.16.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
11.17 Da reunião lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá 
obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitante(s) vencedor(es). 
 
12 – DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº. 02) 
12.1 OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS: 
a) Encadernados ou por qualquer meio que possibilite o deslocamento de documentos. Não serão aceitos 
documentos avulsos, grampeados ou fixados por clipes.  
b) Todos os documentos deverão estar rubricados e numerados preferencialmente no canto inferior 
direito; 
 
12.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de 
seus administradores; 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou 
nomeação da diretoria em exercício; 
e) No caso de Microempreendedor Individual apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, disponível em http://www.portaldoempreendedor.com.br. 
 
12.3  REGULARIDADE FISCAL  
a) Prova de inscrição no CNPJ vigente na data de abertura desta licitação; 
b) Certidão Negativa de Débito relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 
24 de julho de 1991. 
c) Certidão de Regularidade do FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal vigente na data da abertura 
desta licitação; 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa, Positiva, com efeito, de 
Negativa ou de Regularidade Fiscal da sede da Licitante vigente na data de abertura desta licitação; 
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e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através de através de Certidão Negativa ou da Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pelo Município da sede do Licitante, vigente na data de abertura desta 
licitação; 
 
12.3.1 – REGULARIDADE TRABALHISTA 
12.3.2 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
12.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor do Juízo da sede da 
empresa. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.  
b.1) Juntamente com o balanço patrimonial deverá ser apresentada declaração do contador, assumindo 
responsabilidade pelas informações do balanço.  
b.2) Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela assembléia 
geral ordinária, registrada na Junta Comercial. Fica dispensado esta exigência para pessoa física e 
Associação ou Cooperativa, sendo dos últimos, exigido a prestação de contas do último exercício financeiro 
assinado pelo contador. 
b.3) Em se tratando de Cooperativas, Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, ESTAS NÃO 
ESTARÃO DISPENSADAS DE APRESENTAR BALANÇO PATRIMONIAL, ESTÃO DISPENSADAS 
APENAS DE APRESENTA-LOS REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL COMPETENTE. 
b.4) A partir dos dados de balanço, deverão ser calculados os seguintes índices, como condição para a 
habilitação: 
 
ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 
ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 
GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 
 
ONDE: 
ILC= ATIVO CIRCULANTE 
         PASSIVO CIRCULANTE 
 
ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
          PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
GE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
   ATIVO TOTAL 
 
OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de cálculos 
assinada pelo contador responsável pelo balanço, para posterior verificação pela Comissão. 
 
12.5 A empresa que possuir CRC - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL expedido pelo Município 
de Santarém, ou outro CRC, que possua validade de até 90 (noventa) dias, emitido por Entidade Pública, 
ou que estiver regularmente cadastrada e habilitada em Sistemas mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, estará dispensada de apresentar os documentos elencados nos subitens 12.2 e 12.3, exceto 
as alíneas b e c do item 12.3 (Certidão do FGTS e INSS), será assegurado ao já cadastrado o direito de 
apresentar a documentação atualizada para a regularização na própria sessão e aos demais licitantes o direito 
de acesso aos dados neles constantes. 
 
12.6 O CRC obtido através da internet não substitui os documentos enumerados nos Art. 29 III e IV, 30 e 31 
da Lei nº. 8.666/93, devendo o licitante, a quando de sua apresentação, exibir a documentação referida nos 
dispositivos acima para conferência pela comissão. 
 12.7  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
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a) Os licitantes deverão apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante aptidão para fornecimento do objeto desta 
licitação, em características e quantidades compatíveis com o objeto; 
12.8 OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
a) Declaração do Anexo V; 
 
13 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
13.1 A Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, o decreto 
de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
13.2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e Anexos. 
13.3 Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, ao Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 
13.4 Os documentos exigidos deverão estar com prazo de validade vigente, e poderão ser apresentados em 
cópia autenticada por qualquer meio, ou apresentadas às cópias na sessão pública para autenticação pelos 
membros da Equipe de Apoio, à vista dos originais. 
13.5 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. Os 
documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 
(noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 
13.6 Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e ao Pregoeiro rubricarão todas as 
folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 
 
14 – DOS RECURSOS 
14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
que deverá ser encaminhado ao Pregoeiro no endereço indicado no item 4.1., ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias após decorridos o prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos Autos. 
14.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará em decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelao Pregoeiro ao vencedor. 
14.3 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante no 
item 4.1., nos dias úteis no horário de 08:00 às 13:00 horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, 
enviados por e-mail e vencidos os respectivos prazos legais. 
 
15 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
15.1 - As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
 

12.368.0005.2.129.0229.3.3.90.30.00.00.0131 
 
16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
A CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial de atos relacionados com o presente Contrato, garantia a 
prévia defesa, poderá ser passível das seguintes sanções: 
I. Advertência por escrito; 
II. Multa de variável de 2% a 10% do valor do contrato, de acordo com o grau de inadimplemento, a critério da 
SEMED. 
III. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 2 (dois) anos. 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Secretaria Municipal de Educação, enquanto 
durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a SEMAD 
– Secretaria Municipal de Administração.  
16.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
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Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
16.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá 
ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
16.3 O representante credenciado deverá ter conhecimento do limite de preço nos lances, para não ensejar 
desistência na fase de adjudicação, correndo o risco das sanções legalmente previstas. 
16.4 Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
16.5 As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, 
ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação. 
16.6 As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no Termo de Contrato, 
parte integrante deste Edital. 
16.7 O vencedor/adjudicado no certame deverá comparecer no prazo de (05) cinco dias úteis a contar da 
notificação desta Secretaria para efetuar a assinatura do contrato, sob pena de aplicação da penalidade nos 
termos do art 7° da Lei 10.520/2002. 
 
17 – DA ADJUDICAÇÃO 
17.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-
lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
18 – DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
18.1 O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Ordenadora de Despesa para homologação. 
18.2 Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar o 
contrato físico e DIGITALMENTE POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL. 
18.3 O vencedor/adjudicado no certame, deverá comparecer nas dependências da SEMED para efetuar a 
assinatura do contrato no prazo máximo de (05) cinco dias úteis a contar da notificação desta Secretaria, sob 
pena da aplicação da penalidade disposta anteriormente, nos termos do art 7° da Lei 10.520/2002. 
18.4 Quando a empresa for convocada e não comparecer no prazo estipulado no subitem 18.2, não 
apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, 
injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
18.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela contratante. 
 
19 - PRAZO DE ENTREGA 
19.1 – DO PRAZO DE ENTREGA 
19.1.1. O prazo de entrega dos produtos que são objeto desta licitação será em até 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da requisição expedida pelo Núcleo Setorial de Administração e Finanças – SEMED. 
 
20 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 
20.1. O prazo de vigência será a partir da assinatura do contrato até 31/12/2016. Podendo ser prorrogado nos 
casos previstos em lei. 
 
21. DA EXECUÇÃO 
21.1 A execução será efetuada de forma indireta mediante requisição expedida pelo setor competente. 

 
22 – DO CONTRATO 
22.1. A Administração realizará rigorosa fiscalização da execução do contrato a ser firmado, na forma da 
minuta anexa a este Edital – Anexo II, terá a vigência conforme o prazo de entrega do item cotado pelo 
proponente, contados da data de sua assinatura podendo ser prorrogado se houver interesse da 
Administração e ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários.  
22.2. Realizar rigorosa conferência da execução do objeto, através do setor competente desta Secretaria, para 
o que fará designação específica do representante (s), responsável (eis), na forma da Lei 8.666/93.  
22.3. O licitante vencedor deverá comparecer para firmar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação.  
22.4. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação exigidas na licitação.  
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22.5. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e não 
apresentar justificativa a Administração convocará a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, 
na ordem de classificação, obedecido ao disposto nos incisos XXII e XXIII, do art. 11, do Decreto n.º.555/2000, 
alterado pelo Decreto n.º 3.693 de 20.12.2000 e § 2º, do Art. 64, da Lei n.º 8.666/93.  
22.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 
Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição.  
22.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
ao contratado as sanções de que tratam os arts. 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93, além da multa de Multa de 1% 
(um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, pelo atraso da entrega do 
material, a contratada não cumprir as obrigações assumidas ou cumpri-las em desacordo com o estabelecido 
neste Pregão, até o máximo de 10 (dez) dias, quando, então incidirá em outras cominações legais.  
 
22.8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
a) Fornecer os itens que são objeto de licitação para atender o PROGRAMA PDDE. No prazo de execução 
previsto no item 5 deste termo. 
b)  Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais os quais deverão estar de acordo com as especificações 
do Edital. 
c)  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE. 
d)  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e)  Promover a troca dos itens defeituosos, quando estes não atenderem o solicitado, sem ônus para a 
CONTRATANTE; 
f)  Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento dos itens ora contratados, desde os salários do 
pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir 
sobre o presente Contrato; 
g)  Entregar os itens no local indicado pela CONTRATANTE; 
h) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
contratante, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 
i) Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, 
e quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em repartições públicas, registros, 
publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 
j) A empresa vencedora do referido certame, deverá, no ato da assinatura do contrato, ter no município 
sede da contratante, escritório ou sucursal, com o qual serão estabelecidos todos os contatos 
referentes à sua execução, com a devida comprovação de que possui os bens, objeto do referido 
certame, para atender de pronto a solicitação da Secretaria. 
 
22.9 DA CONTRATANTE 
a) Caberá a CONTRATANTE as atribuições de fiscalizar se o produto foi entregue corretamente, através da 

servidora NAIDE IRACI SOUSA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais constantes na Portaria n° 

248/2016-SEMED e efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, cumprindo com as 

Cláusulas aqui estabelecidas. 

 

23 – DO PAGAMENTO 
O pagamento será em moeda corrente do País até 30 dias a contar da certificação de que o produto foi aceito, 
após a liberação da nota fiscal pelo setor competente, creditado em favor da vencedora, através de ordem 
bancária de conformidade com as informações indicadas expressamente pela sociedade empresária, 
banco:_____; Agência ____; Conta Corrente _____; Localidade ______, onde deverá ser efetivado o crédito, o 
qual ocorrerá após a data de apresentação da competente nota fiscal eletrônica junto ao departamento de 
finanças, em anexo a esta, todas as certidões pertinentes, conforme artigo 40, inciso XIV, alínea “a” e artigo 
55, inciso XIII, da Lei 8.666/93. 
 
24 – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
24.1 A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, 
inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
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24.1.1 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
24.1.2  A rescisão no Contrato poderá ser: 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei nº. 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 
24.1.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
25 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
25.1 As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução 
do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que agirem de má-fé 
estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 
25.2 Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades 
contratuais. 
25.3 Caso a Licitante se recuse a entregar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das especificações 
estabelecidas, a Entidade de Licitação poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir 
o contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 
25.4 Fica assegurado(a) o(a) Pregoeiro(a) Oficial da Secretária Municipal de Educação – SEMED, nos limites 
de suas atribuições respectivamente o direito de: 
25.4.1 Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, através de 
publicação no Diário Oficial da União - D.O.U, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, 
antes da data inicialmente marcada; 
25.4.2 Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as 
hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados; 
25.4.3 Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo prazo, 
não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações. 
25.5 Ao Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, 
desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
25.6 Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelopes, 
a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelao Pregoeiro e licitante(s) vencedor(es). 
25.7 A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e do Termo 
de Referência, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de 
impugnação e recurso. 
25.8 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
25.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação dao Pregoeiro em contrário. 
25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, somente iniciando e vencendo os prazos em dias de expediente na SEMED. 
25.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de Pregão. 
25.12 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
25.13 Não haverá reajuste de preços, salvo para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro e nos 
termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
25.14 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
25.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
25.16 As propostas deverão contemplar a totalidade dos itens licitados, não sendo aceitas propostas com 
quantitativo inferior ao anexo I deste Edital. 
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25.17 O Edital deverá ser adquirido na pagina da internet da Prefeitura Municipal de Santarém, no endereço 
eletrônico: www.santarem.pa.gov.br 
 
 
26 – DO FORO 
26.1 O Foro para solucionar os litígios decorrentes deste Edital é o da Comarca de Santarém, quando não 
puder ser resolvido pela Secretaria Municipal de Educação ou pela Prefeitura Municipal, com a exclusão de 
qualquer outro. 
 
Santarém, 21 de Setembro de 2016. 
 
 
 

Roberto César Lavor dos Santos 
Pregoeiro Municipal 

http://www.santarem.pa.gov.br/


 

13 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. INTRODUÇÃO 
A Secretaria Municipal de Educação do Município de Santarém necessita realizar a repetição do procedimento 
licitatório para CONTRATAR EMPRESAS HABILITADAS PARA ATENDER O PROGRAMA DINHEIRO 
DIRETO NA ESCOLA - PDDE, REPETIÇÃO DO LOTE 02 - MATERIAIS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E 
LOTE 03 - UTENSÍLIOS DE COZINHA, DESTINADO AS ESCOLAS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE 
ENSINO. 
 
Considerando a ocorrência do FRACASSO dos lotes 2 e 3, de materiais de limpeza e cozinha, 
respectivamente. 
 
2. OBJETIVO 
Repetição do processo licitatório para a Contratação de empresas para aquisição de materiais de 
limpeza e conservação e utensílios de cozinha, destinado as escolas da rede de educação básica de 
ensino, cuja aplicação destina-se a Programa Dinheiro na Escola-PDDE/Semed. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
 

A Prefeitura Municipal de Santarém por interveniência da Secretaria Municipal de Educação, 
considerando a necessidade das escolas da rede municipal de ensino de Santarém, em adquirir materiais de 
expediente e limpeza para o bom andamento das atividades inerentes a Educação, qual seja as aulas e ofícios 
da secretaria com expedição de documentos, esta procede com a abertura de procedimento administrativo e, 
por conseguinte, licitatório para efetivação da demanda. 

 
Porém, aos 29 dias do mês de agosto, aberta a sessão de licitação, não logrou êxito a Administração 

desta SEMED quando do fracasso dos lote destinados a aquisição de MATERIAIS DE COZINHA E LIMPEZA. 
Consagrando-se apenas arrematado o LOTE 1 – DOS MATERIAIS DE EXPEDIENTE.  

 
Desta forma, tomando a necessidade das escolas em adquirir tais materiais, justifica-se a 

REPETIÇÃO do procedimento, com as devidas correções que sanem os vícios que impossibilitaram a 
consumação da primeira tentativa de licitação. 

 
Importa registrar que o Programa Dinheiro Direto na Escola foi: 

Criado em 1995...tem por finalidade prestar assistência financeira, em caráter suplementar, às 
escolas públicas da educação básica das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal e 
às escolas privadas de educação especial mantidas por entidades sem fins lucrativos, 
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) como beneficentes de 
assistência social, ou outras similares de atendimento direto e gratuito ao público.  
O programa engloba várias ações e objetiva a melhoria da infraestrutura física e pedagógica 
das escolas e o reforço da autogestão escolar nos planos financeiro, administrativo e didático, 
contribuindo para elevar os índices de desempenho da educação básica. 
Os recursos são transferidos independentemente da celebração de convênio ou instrumento 
congênere, de acordo com o número de alunos extraído do Censo Escolar do ano anterior ao 
do repasse.  

 
Quando a escola não tem uma entidade como o CONSELHO, os recursos são enviados à 

Secretaria Municipal de Educação, que realiza procedimento administrativo e licitatório para o repasse 
dos itens solicitados pelas escolas.  

Diante do exposto, esta SEMED considerando as orientações para compras do material em 2016, 
em consonância com o PDDE, a Resolução n° 2, de 4 de abril de 2016, e a legislação federal bem, a qual 
vincula esta SEMED a realização de procedimento licitatório- Lei 866/93 e alterações posteriores. 
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3.1 JUSTIFICATIVA DE LOTE 
A Administração lançando-se do poder discricionário que tem, permitiu que para o certame 

objetivado houvesse um vencedor para o lote, contendo os itens agrupados, não descurando do 
interesse público, que demanda ser otimizado. 

A rigor, o agrupamento de vários itens num mesmo lote não compromete a competitividade 
do certame, desde que várias empresas, que atuam no mercado, apresentem condições e aptidão 
para cotar todos os itens, principalmente levando-se em consideração a modalidade adotada, 
resultando em considerável ampliação da competitividade, gerando, consequentemente, inúmeras 
repercussões positivas num processo de licitação pública, dentre estas, a de aumentar a 
probabilidade de a Administração Pública firmar contrato mais vantajoso, haja vista que ela recebe 
mais propostas, beneficiando a eficiência em contratos administrativos. 

Na licitação ora em comento, a Administração optou por realizar a licitação por lote por 
entender ser mais vantajoso, tanto que na pesquisa de mercado, a Administração verificou que não 
haveria restrição à competitividade, uma vez que tanto as empresas que responderam à pesquisa 
de preços do primeiro procedimento quanto do segundo, não tiveram dificuldade de cotação. Além 
de que, no primeiro pregão houve várias empresas participantes, e que não foi apregoado pelo fato 
de interpretação na hora de lançar o valor, pois a descrição é que precisava de correções. 

A própria Lei Federal n.º 8.666/93 garante a possibilidade de utilizar o menor valor global 
como critério, em seu artigo 40, inciso X, onde o critério de aceitabilidade dos preços unitário e 
global, conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o 
disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48. 

Corroborando o entendimento supramencionado, o Tribunal de Contas da União decidiu 
pelo indeferimento de pedido divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do 
objeto em um único lote, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo 
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167/2012 – TC 
000.431/2012-5 – TCU – Plenário – Relator: José Jorge). 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a 
divisão do objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser 
aplicada a opção mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à 
competitividade. 

Assim, é que, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração 
optou-se por adotar um critério de julgamento e divisão dos lotes que se reputa mais ajustado às 
necessidades e eficiência administrativas. 

 
4. DOS LOTES 

 
     LOTE 2 – MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR TOTAL  

1.       

BACIA PLÁSTICA MÉDIA  

UND 220   Bácia plástica redonda, aproximadamente 
8 litros, 30 cm de diâmetro. 

2.       

BALDE : recipiente com alça, feito de 
metal, plástico ou madeira, ger. com 
formato de um tronco de cone invertido, 
Balde Plástico, capacidade 15 Litros . 

UND 33   

3.       
CESTO PARA LIXO Em material plástico 
(polipropileno), boca: 25cm x base: 18cm 
x Ah. 25,5 cm. 

UND 14   

4.       DESINFETANTE Diversas fragrâncias 2lt CX 170   
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5.       

DETERGENTE LIQ. 500 ML P/ LOUÇA 
Neutro utilizado para lavagem de louças, 
talheres e utensílios de cozinha em geral 
frascos de 500 ml, com validade mínima 
de 24 meses a contarem da data de 
entrega. 

CX 128   

6.       

DESODORIZADOR DE AR 
Desodorizador de ar, apresentação 
aerosol, aplicação aromatizador ambiental 
400ml. 

UND 300   

7.       

ESCOVA DE PLÁSTICO Escova Limpeza 
Geral, Material Corpo Plástico, material 
cerdas crina Cris, características 
adicionais tipo juba comprimento 30. 

UND 298   

8.       

PALHA DE AÇO Em aço carbono, 
abrasividade fina para limpeza e brilho, 
60g. Em embalagem com 08 (oito) 
unidades, com identificação do produto, 
marca do fabricante e prazo de validade. 

PCT 308   

9.       

LUVA DE BORRACHA Luva para 
segurança - confeccionada em borracha 
látex; para multiuso; tamanho médio, cano 
curto; tipo todos os dedos, antialérgica, 
cor amarela, embalagem com 1 par. 
Tamanho M.. 

PARES 30   

10.     
PANO PARA CHÃO Pano multiuso, em 
algodão, para limpeza geral. 

UND 615   

11 
ESPANADOR TETO De tucum com cabo 
de madeira, medindo aproximadamente 
40 cm. 

UND 180   

12   

ESPONJA DUPLA FACE Uma face em 
fibra sintética com abrasivo e outra face 
em espuma de poliuretano, medindo 
110x7-x20mn. 

UND 1247   

13 

GUARDANAPOS DE PANO Pano de 
prato, material 100% algodão, 
comprimento 60cm, largura 40cm, cor 
branca, absorvente, lavável e durável. 

UND 47   

14 

INSETICIDA Inseticida doméstico 
aerossol sem C.F.C, inseticida, não 
contendo clorofluorcarbono (c.f.c), 
embalagem contendo 300 mg. 

UND 89   

15 
PÁ PARA LIXO Plástica, com cabo longo 
de madeira. 

UND 230   

16 

PANO DE PIA Pano multiuso, (50x33cm), 
para retenção de gordura e sujeiras em 
geral, facilitando a limpeza. Pct. c/ 3 
unidades. 

PCT 364   

17 

PAPEL HIGIÊNICO C/ 16X4 UND Rolo 
com 30 metros, (30x10cm), om folhas 
branca picotada e macia, (fardo com 64 
rolos). 

FARDO 120   

18 
RODO Com base plástica, de 40cm, com 
borracha dupla. 

UND 160   
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19 
SABÃO EM BARRA C/05 UNID Neutro 
pacotes com 5 unidades x 200g. 

PCT 115   

20 
SABÃO EM PÓ CX C/01 Kg  Sabão em 
pó de 01 Kg .           

UND 178   

21 
SABONETE De 90 g - Pacote com 12 
unidades. 

PCT 83   

22 

SACO PARA LIXO 50 LTS. Fabricado 
rigorosamente dentro das normas da 
ABNT, confeccionado em polietileno de 
alta densidade, na cor preta opaca, c/ 
capacidade para 50 litros. Embalagem 
com 10 unidades. 

PCT 442   

23 

SACO PARA LIXO 100 LTS. Fabricado 
rigorosamente dentro das normas da 
ABNT, confeccionado em polietileno de 
alta densidade, na cor preta opaca, c/ 
capacidade para 100 litros. Embalagem 
com 05 unidades. 

PCT 529   

24 
VASSOURA De nylon, com cabo, 
diversas cores. 

UND 638   

25 
VASSOURA PIAÇAVA Vassoura Piaçava 
N° 5 Forma Leque corpo de madeira 
revestido de lata, cabo de madeira. 

UND 42   

          

      

LOTE 3 – MATERIAL DE COZINHA 

ITEM DESCRIÇÃO UNDIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR TOTAL  

1.       
COLHER DE PAU Em madeira tratada 
para uso em alimentos, medindo 50 cm, 
área útil 5,5x8cm. 

UND 10   

2.       

CONCHA GRANDE Concha grande em 
aço inox, linha hotel, com pegador em aço 
inox, cabo com 48 cm comprimento, área 
útil 13 cm diâmetro e 3cm de 
profundidade, resistente. 

UND 10   

3.       
DEPÓSITO DE PLÁSTICO GRANDE 
Composto de três peças (potes) tamanho 
22cm , 18cm, 16cmde diâmetro. 

UND 12   

4.       
DEPÓSITO DE PLÁSTICO MÉDIO 
Pote Plastico Transparente - Pacote com 
3 Unidades. 

UND 150   

5.       

FACA Faca de cozinha, em aço carbono, 
com lâmina de 20cm, cabo em 
polipropileno, de 12 cm, para uso geral, 10 
polegadas. 

UND 6   

6.       
FILTRO DE AGUA Filtro de barrro com 02 
velas 

UND 7   

7.       
GARRAFA TERMICA (1L) Garrafa 
Térmica  1 Litro 

UND 7   
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8.       

PANELA DE PRESSÃO 7 LTSModelo 
industrial, em alumínio reforçado com 
espessura mínima de 4,0mm. Capacidade 
no mínimo 7 litros, com alças de baquelite 
na tampa e na panela de segurança e 
válvula reguladora de pressão, aprovada 
pelo INMETRO 

UND 10   

9.       

CALDEIRÃO COM TAMPA Panela de 
alumínio grossa. Dimensões: 20cm altura 
x 45cm diâmetro (30,4 litros). Espessura 
mínima do alumínio 3cm. 

UND 10   

10.     
TORNEIRA P/ FILTRO Torneira para filtro 
de barro, móvel 

UND 8   

VALOR TOTAL DO LOTE  

 
 
5. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de entrega das aquisições que são objeto desta licitação será em até 05 (cinco) dias úteis a contar da 
solicitação feita através de requisição expedida pelo Núcleo Setorial de Administração e Finanças – SEMED; 
 
5.1 A vigência do contrato será a partir da sua assinatura até 31/12/2016. Podendo ser prorrogado nos termos 
nos casos permitidos em lei. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES  
 
6.1 CONTRATADA: 
a. Fornecer o objeto do contrato no prazo de entrega previsto item 5 deste termo. 
b.  Responsabilizar-se pela qualidade dos itens contidos nos lotes licitados, os quais deverão estar de acordo 
com as especificações do Edital. 
c.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE. 
d.  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e.  Promover a troca dos itens defeituosos, quando estes não atenderem o solicitado, sem ônus para a 
CONTRATANTE; 
f.  Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento dos itens ora contratados, desde os salários do 
pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir 
sobre o presente Contrato; 
g.  Entregar os itens contidos nos lotes no local indicado pela CONTRATANTE; 
h. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
contratante, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 
i. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, 
e quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em repartições públicas, registros, 
publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 
j. A empresa vencedora do referido certame, deverá, no ato da assinatura do contrato, ter no município sede 
da contratante, escritório ou sucursal, com o qual serão estabelecidos todos os contatos referentes à sua 
execução, com a devida comprovação de que possui os bens, objeto do referido certame, para atender de 
pronto a solicitação da Secretaria. 
 
6.2 DA CONTRATANTE: 
a. Caberá a CONTRATANTE as atribuições de fiscalizar se o objeto foi entregue corretamente, através da 

servidora NAIDE IRACI SOUSA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais constantes na Portaria n° 

248/2016-SEMED e efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, cumprindo com as 

Cláusulas aqui estabelecidas. 
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7. PAGAMENTO 
O pagamento será em moeda corrente do País até 30 dias a contar da certificação de que o produto foi aceito, 
após a liberação da nota fiscal pelo setor competente, creditado em favor da vencedora, através de ordem 
bancária de conformidade com as informações indicadas expressamente pela sociedade empresária, 
banco:_____; Agência ____; Conta Corrente _____; Localidade ______, onde deverá ser efetivado o crédito, o 
qual ocorrerá após a data de apresentação da competente nota fiscal eletrônica junto ao departamento de 
finanças, em anexo a esta, todas as certidões pertinentes, conforme artigo 40, inciso XIV, alínea “a” e artigo 
55, inciso XIII, da Lei 8.666/93. 
 
8. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.1 Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Secretaria Municipal de Educação, ou 
bilateralmente, atendidas sempre a conveniência administrativa e quando ocorrer situações previstas no Art. 
78 e 79 da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 O descumprimento das obrigações e demais condições do Contrato sujeitará a contratada às seguintes 
sanções, quando for o caso: 
I. Advertência; 
II. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Educação; 
III. Multa de 1% (um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, pelo atraso da 
entrega do material; 
IV. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
10. NORMA APLICADA 
Aplica-se o presente Contrato as disposições constantes na Lei Federal 10.520/2002, Lei Estadual 6.474/2002 
Lei nº 10.192/2001 e Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores. 
 
11. DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir os conflitos oriundos do presente instrumento, quando 
não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
12  . RESPONSÁVEL 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED 
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ANEXO II 

 
MINUTA - CONTRATO Nº. __/2016 – SEMED 

 
INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DO PREGÃO Nº. -- 
___________, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SANTARÉM, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
_____________________________ E O ________________, COMO 
ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 
 

Instrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de Santarém através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________________, pessoa jurídica de direito publico, com sede 
na __________________, neste ato representada por sua titular a Srª ____________________, brasileira, 
______, titular do RG n°______ e CPF n° ____________, residente e domiciliada na 
______________________, denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro o 
______________________, portador do RG nº___________ e CPF/MF nº _________, residente e domiciliado 
_____________________, n° ___, Bairro _____, doravante denominado CONTRATADO, na conformidade 
das Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA I - Do Objeto  
1.1 O presente instrumento tem por objeto Contratar empresas habilitadas para atender o programa 
dinheiro direto na escola - Pdde, repetição do lote 02 - materiais de limpeza e conservação e lote 03 - 
utensílios de cozinha, destinado as escolas da rede de educação básica de ensino, discriminados de 
acordo com o Pregão Presencial nº 010/2016-SEMED - REPETIÇÃO, bem como a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, que ficam fazendo parte do presente, como se nele tivessem sido integralmente transcritos: 
 
LOTE __ (identificar) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANT PREÇO MÉDIO   VALOR TOTAL  

      

 
CLÁUSULA II - Do Valor 
2.1 O preço ajustado para execução do presente contrato é o valor de R$-......  
 
CLÁUSULA III – Da vigência  
3.1 O prazo de vigência será de .../09/2016 a 31/12/2016. Podendo ser prorrogado nos casos permitidos em 
lei. 
 
CLÁUSULA IV – Da Entrega 
4.1 O prazo de entrega dos itens constantes dos lotes licitados que são objeto desta licitação será em até 05 
(cinco) dias úteis, a contar da requisição expedida pelo Núcleo Setorial de Administração e Finanças – 
SEMED. 
 
CLÁUSULA V - Da Dotação Orçamentária  

5.1 Os recursos para o adimplemento do preço correrão por conta da Secretaria Municipal de 

Educação, com as seguintes dotações:  

 
12.368.0005.2.129.0229.3.3.90.30.00.00.0131 

 
CLÁUSULA VI - Das Obrigações  
6.1 CONTRATADA: 
a) Fornecer o objeto do contrato no prazo de entrega previsto na clausula IV deste termo. 
b)  Responsabilizar-se pela qualidade dos itens contidos nos lotes licitados, os quais deverão estar de acordo 
com as especificações do Edital. 
c)  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE. 
d)  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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e)  Promover a troca dos itens defeituosos, quando estes não atenderem o solicitado, sem ônus para a 
CONTRATANTE; 
f)  Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento dos itens constantes nos lotes, ora contratados, 
desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
que venham a incidir sobre o presente Contrato; 
g)  Entregar os itens contidos nos lotes no local indicado pela CONTRATANTE, presente na requisição; 
h. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
contratante, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 
i) Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, 
e quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em repartições públicas, registros, 
publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 
j) A empresa vencedora do referido certame, deverá, no ato da assinatura do contrato, ter no município 
sede da contratante, escritório ou sucursal, com o qual serão estabelecidos todos os contatos 
referentes à sua execução, com a devida comprovação de que possui os bens, objeto do referido 
certame, para atender de pronto a solicitação da Secretaria. 
 
6.2 DA CONTRATANTE: 
a) Caberá a CONTRATANTE as atribuições de fiscalizar se o objeto foi entregue corretamente, através da 

servidora NAIDE IRACI SOUSA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais constantes na Portaria n° 

248/2016-SEMED e efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, cumprindo com as 

Cláusulas aqui estabelecidas. 

 
CLÁUSULA VII – Do Pagamento 

7.1 O pagamento será em moeda corrente do País até 30 dias a contar da certificação de que o produto foi 

aceito, após a liberação da nota fiscal pelo setor competente, creditado em favor da vencedora, através de 

ordem bancária de conformidade com as informações indicadas expressamente pela sociedade empresária, 

banco:_____; Agência ____; Conta Corrente _____; Localidade ______, onde deverá ser efetivado o crédito, o 

qual ocorrerá após a data de apresentação da competente nota fiscal eletrônica junto ao departamento de 

finanças, em anexo a esta, todas as certidões pertinentes, conforme artigo 40, inciso XIV, alínea “a” e artigo 

55, inciso XIII, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIII – Da alteração do contrato 
8.1 - Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA IX – Do Reajuste de Preço 
9.1 Os preços contratados são irreajustáveis, salvo nos casos previstos em lei - Lei nº 10.192/2001-, mediante 
devida justificativa escrita e fundamentada. 
 
CLÁUSULA X - Da Rescisão Contratual 
10.1 – Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ou 
bilateralmente, atendidas sempre a conveniência administrativa e quando ocorrer situações previstas no Art. 
78 e 79 da Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores.  
 
CLÁUSULA XI - Das penalidades 
11.1 A CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial de atos relacionados com o presente Contrato, 
garantia a prévia defesa, poderá ser passível das seguintes sanções: 
I. Advertência por escrito; 
II. Multa de variável de 2% a 10% do valor do contrato, de acordo com o grau de inadimplemento, a critério da 
SEMED. 
III. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 2 (dois) anos. 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a SEMED. 
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CLÁUSULA XII - Norma Aplicada  
12.1 Aplica-se o presente Contrato as disposições constantes na Lei Federal 10.520/2002, Lei Estadual nº. 
6.474/2002, Lei nº 10.192/2001 e Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores assim como as regras 
estabelecidas no edital do Pregão Presencial Nº. 010/2016-SEMED - REPETIÇÃO. 
 
CLÁUSULA XI - Do Foro: 
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir os conflitos oriundos do presente instrumento, 
quando não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.  
 
13.2 E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 04 (quatro) 
vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 
 

Santarém, ____ de ______ de 2016. 
 
______________________________ 
CONTRATANTE 

___________________________________ 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
1____________________________________ 
 
2____________________________________ 
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ANEXO III 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
 
Data: 
Edital do Pregão nº:_______ 
À _____(Entidade de Licitação)____ 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo 

examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para o fornecimento  de _______________ em 
conformidade com o Edital mencionado. 

Outrossim, declara que: 
 
a) Está apresentando proposta para o (s) seguinte (s) Item (ns): ___ (indicar o (s)  Item [ns]) 
___;  
 
b) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências. 
 
c) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente 

atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Invólucro de nº. 02 – Documentos de 
Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, para 
participação no Pregão de nº. ______ 

 
Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital. 
 

 
Localidade,  ___ de ___ de ________. 

 
 
 

___(assinatura)___ 
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ANEXO IV 
 

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 
 
 
Data: 
Edital do Pregão nº:_______ 
À _____(Entidade de Licitação)____ 
 

Prezados Senhores, 
 
Tendo examinado o Edital, nós, abaixo-assinados, apresentamos a presente proposta para 

fornecimento dos ITENS indicados no Termo de Referência – Anexo I, de conformidade com o Edital 
mencionado, pelo valor total de ___(preço da proposta em número e por extenso____), já inclusos todos os 
custos, lucros e encargos fiscais.  

 
Outrossim, declaramos que: 
a) Que temos pleno conhecimento e aceitamos todas as condições do Edital assim como para 

contratação; 
 
b) Nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados 

por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

 
c) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a Entidade de Licitação, caso 

não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos; 
 
d) Caso sejamos contratados, seremos responsáveis por quaisquer danos que venha a causar a 

terceiros ou ao patrimônio da Entidade de Licitação, durante o fornecimento dos bens, reparando, às nossas 
custas, os mesmos, sem que nos caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.  

 
Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 
 
e) A efetuar o completo fornecimento dos bens no prazo previsto no Edital, contado a partir da 

data da assinatura do termo de Contrato ou da comunicação emitida pela CONTRATANTE; 
 
f) Em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado a partir 

da data final prevista para sua entrega;  
 
g) Até que o contrato seja assinado, que esta proposta constituirá um compromisso de nossa 

parte, observada as condições do Edital. 
 
Localidade, ___  de ___ de _____. 

_(assinatura)_ 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88 
 
 
(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 9.854 de  7/10/99, 
regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02) 
 
 
 
 
 
Data: 
Edital do Pregão nº:_______ 
 
À _____(Entidade de Licitação)____ 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___, declara, 

sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 
Localidade, ___ de _________de _______ 

 
 
 

__ (assinatura)___ 
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ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA EQUIPARADA 

 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . ., inscrita no CNPJ no . . . .. . . . , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a.) .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da Carteira de Identidade nº . . . . . . . . . 

. . . . . . e do CPF no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , DECLARA, para fins do disposto no item 7 – Condições para 

Participação do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada:  

 (        ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  

(     ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei  Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

(        ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Art. 18 da Lei Complementar Federal N.º 123, de 

14/12/2006 e Lei Complementar Federal nº 128, de 19/12/2008; 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 (data) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa. Este formulário deverá ser entregue ao Pregoeiro ou sua 

equipe de apoio juntamente com os envelopes de Documentação e de Proposta, porém fora dos envelopes 

junto aos documentos de credenciamento, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do 

regime diferenciado e favorecido previsto Lei Federal Complementar n.º 123/2006 e a Lei Municipal n.º 

18.347/2010. 
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ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E RESPONSABILIDADE DO PRODUTO/SERVIÇO OFERTADO 
 
 
 
 

 
_______________________________ (empresa) CNPJ/MF ____________, situada à 

_______________________________, por meio de seu representante legal ao final assinado, declara assumir 

inteira responsabilidade de prestar o produto ofertado descrito em nossa proposta de preços ao Pregão 

Presencial nº _________________. 

 

Declaramos ainda, que por motivo de força maior e caso fortuito, ou ausência de culpa de 

nossa parte, devidamente comprovada, em fornecer o produto ofertado, submeteremos a apreciação do Setor 

competente, novo produto igual ou equivalente, atendendo aos preços contatados, desde que aceito pela 

Administração. 

 

Por derradeiro, que pelo descumprimento total ou parcial da execução do objeto do Pregão, 

suportaremos todas as consequências legais, inclusive com a inexecução do Contrato. 

 

 

Localidade, _______ de ________________ de ________. 

 

____________________________ 
Representante. 
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ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
 
 
Data: 
Edital do Pregão nº:_______ 
À _____(Entidade de Licitação)____ 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
 
_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente constituído da 

empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a  __________________, doravante denominado 
Licitante, para os fins disposto no item ________ do Edital ______________________, DECLARA, sob as 
penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____(nome da empresa / 

CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do referido 
certame; 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou 
discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou representante ou funcionário da 
Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 
Localidade,  ___ de _____________ de _____. 

 
 
 

___(assinatura)___ 
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